TERMO ADITIVO Nº 01/2026
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 04/2025
CONTRATANTE: Município de Sagrada Família/RS
CNPJ nº 92.410.420/0001-53
CONTRATADA: Labor Palmeira Consultoria e Serviços Especializados em Saúde e Segurança do Trabalho Ltda
CNPJ nº 07.272.186/0001-87
O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Mauro Rogério Ferrari Galatto, e a empresa LABOR PALMEIRA CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, já qualificadas no contrato original, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO, mediante as cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato nº 04/2025, que trata da prestação de serviços especializados em saúde e segurança do trabalho, permanecendo inalterado o objeto originalmente contratado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 04/2025 por mais 12 (doze) meses, passando sua vigência de 20 de janeiro de 2026 até 20 de janeiro de 2027, nos termos da Cláusula Quarta do contrato original e da legislação vigente.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES
Permanecem inalterados os valores, a forma de pagamento e as demais condições contratuais, conforme estabelecido no contrato original, salvo eventual reajuste, se aplicado, nos termos previstos contratualmente e mediante formalização específica.
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente prorrogação fundamenta-se no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, bem como na Cláusula Quarta do Contrato nº 04/2025, estando caracterizada a continuidade do interesse público na manutenção dos serviços contratados.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 04/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.
Sagrada Família/RS, 20 de janeiro de 2026.
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